
Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2024   |     EDIÇÃO N°  2213 |   SANTANA DO ITARARÉ,  segunda-feira 28 de outubro de 2024     |      PÁGINA: 1

LEI COMPLEMENTAR Nº. 046/2024.

SÚMULA:  “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
NO VALOR DE R$ 784.000,00, PARA REFORÇO EM DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS, ALTERA PPA, LDO E LOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 784.000,00
(setecentos e oitenta e quatro mil reais)  para acudir os seguintes Programas
de Trabalho:

Órgão: 07– DEP ARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001– DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENT AL
Funcional:12.361.1201.2.085 — MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70%
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
FONTE 0000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES).............................R$ 600.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
FONTE: 01040 Fundeb - Complementação da União - VAAR................R$ 20.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
FONTE: 01040 Fundeb - Complementação da União - VAAR................R$ 80.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
FONTE 0000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)................................R$ 84.000,00

Art. 2º -  Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior
fica o Executivo autorizado a utilizar-se de recursos provenientes do EXCESSO
de Arrecadação apurado no Exercício das fontes: 01040 R$ 100.000,00, fonte
0000 Recursos livres  R$ 660.000,00 e da ANULAÇÃO parcial das dotações
R$ 24.000,00:

Órgão: 02 DEP ARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 002 SECRET ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional: 99.999.0401.9.999 RESER VA DE CONTIGÊNCIA
9.9.99.99.00.00.00.00 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
FONTE 0000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)...............................R$  24.000,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 28 DE
OUTUBRO DE 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 069/2024.

SÚMULA:  “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
NO VALOR DE R$ 784.000,00, PARA REFORÇO EM DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS, ALTERA PPA, LDO E LOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei Complementar 046/2024, de 28
de outubro de 2024;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 784.000,00
(setecentos e oitenta e quatro mil reais)  para acudir os seguintes Programas
de Trabalho:

Órgão: 07– DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001– DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENT AL
Funcional:12.361.1201.2.085 — MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70%
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
FONTE 0000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)...........................R$ 600.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
FONTE: 01040 Fundeb - Complementação da União - VAAR............R$ 20.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
FONTE: 01040 Fundeb - Complementação da União - VAAR............R$ 80.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
FONTE 0000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES).............................R$ 84.000,00

Art. 2º -  Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior
fica o Executivo autorizado a utilizar-se de recursos provenientes do EXCESSO
de Arrecadação apurado no Exercício das fontes: 01040 R$ 100.000,00, fonte
0000 Recursos livres  R$ 660.000,00 e da ANULAÇÃO parcial das dotações
R$ 24.000,00:

Órgão: 02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 002 SECRET ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional: 99.999.0401.9.999 RESER VA DE CONTIGÊNCIA
9.9.99.99.00.00.00.00 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
FONTE 0000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)............................R$  24.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 28 DE
OUTUBRO DE 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 383/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o ofício 014/2024 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Obras Públicas e Saneamento de 28/10/2024 que tem o objetivo de informar
que o servidor José Arivaldo de Oliveira está prestando serviços junto ao caminhão
da coleta de resíduos orgânicos e materiais recicláveis desde 07/10/2024;

Considerando o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT,
em sua conclusão aponta que os servidores que estiverem lotados na coleta de
resíduos orgânicos e materiais recicláveis faz jus ao adicional de grau máximo,
40% de insalubridade sobre o salário mínimo vigente;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar o servidor público municipal José Arivaldo de Oliveira,
investido no cargo de Gari, matriculado sob o nº 21760, para desempenhar suas
funções junto ao serviço de coleta de resíduos orgânicos e materiais recicláveis.

Artigo 2º - Conceder o pagamento do adicional de grau máximo de insalubridade
sendo 40% (quarenta por cento) sobre o salário mínimo vigente.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 07 de outubro de 2024.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de outubro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 384/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Elza Maria Vilasboa, investida
nos cargos de Educadora de CMEI, matrícula nº 21612, e Professora, matrícula nº
21697, com base no artigo 88, inciso I, da lei municipal nº 029/2003, a concessão
de 07 (sete) dias de luto (23/10/2024 a 29/10/2024), em razão do falecimento de
sua irmã Neuza Maria Vilas Bôa da Paz, conforme consta na certidão de óbito
em anexo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 23 de outubro de 2024.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de outubro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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